
 

 

 

NOTA JUSTIFICATIVA DE ERROS E OMISSÕES 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

No âmbito decreto-lei 18/2008 de 29 de janeiro, decorreu o procedimento de “Erros e Omissões” 

referente ao projeto: “FREGUESIA DE LOURIÇAL / ASFALTAGEM DE ESTRADAS E CAMINHOS NA 

FREGUESIA [REQUALIFICAÇÃO DO C.M. 1017 (LOURIÇAL - CAVADAS - TORNEIRA (C.M. 1074) 

- LIMITE DO CONCELHO) E ARRUAMENTOS LUGAR DE CAVADAS E MOITA DO BOI] - PROC. 

N.º 54/2020”. 

 

 

ERROS E OMISSÕES 

 

No âmbito do art.º 61 do Decreto-lei 18/2008, foram aceites pelo dono de obra os erros indicados 

no documento “Anexo I – Erros e Omissões Aceites”. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

O Plano de Trabalhos, elaborado com recurso ao suporte informático Microsoft Project, é 

apresentado em Diagrama de Barras ou Gráfico de Gantt, traduz genericamente os prazos parciais de 

cada item da lista de quantidades e trabalhos, pelo que o ritmo e o encadeamento previstos das 

diversas atividades da empreitada evidenciam o total cumprimento do prazo global da empreitada, 

conforme Plano de Trabalhos e as cargas dos Meios afetos à empreitada (Equipamentos e Mão de obra), 

constantes da nossa Proposta. 

 

Vale Gracioso, 24 de setembro de 2020 
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